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LEI Nº. 255/2002, DE 09 DE AGOSTO DE 2.002. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FAZER CONTRIBUIÇÕES 
AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL LIBERDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

Vlaldir Fuster Pinheiro, Prefeito Municipal de Novais, Comarca de 
Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, sanciona e 
promulga a seguinte Lei aprovada pela Câmara Municipal de Novais, em sua Sessão 
Ordinária realizada no dia 05 de agosto de 2.002, conforme Autógrafo de Lei Nº. 
023/2002. 

Artigo 1 º. - Fica, o Poder Executivo Municipal de Novais, autorizado a 
repassar contribuições financeiras ao Consórcio Intermunicipal Liberdade, CNPJ. 
04.422.716/0001-38, do qual o Município é integrante, no valor total de R$ 2.200,00 
(dois mil e duzentos reais), a serem repassados em parcelas mensais no decorrer do 
exercício de 2002. 

Parágrafo único - As contribuições financeiras serão destinadas ao 
atendimento do Plano de Aplicação da Entidade e objetivam atender Despesas 
Correntes - Manutenção Administrativa do Consórcio, no presente exercício. 

Artigo 2º. - A Entidade deverá apresentar a comprovação da aplicação 
dos recursos recebidos, nos prazos e moldes estabelecidos pela legislação em vigor. 

Artigo 3º .- As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 
através dos recursos consignados no orçamento do presente exercício, sob a 
classificação: Unidade Orçamentária: 02.06 Classificação: 2060607611.026 Categoria 
Econômica da Despesa/Elemento 4470.41 Ficha nº. 048. 

Artigo 4º .- Fica, O Chefe do Poder Executivo, autorizado, mediante 
instrumento legal, repassar os valores das contribuições diretamente ao Consórcio, 
mediante débito em conta mantida pelo Município junto ao Banco Nossa Caixa, 
obedecido o valor limite estabelecido nesta Lei. 

Artigo 5º .- Esta Lei entrará em vigor na data de 
revogando-se as disposições em contrário. 
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